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ATA DA 615 SESSÃO, EH 5 DE OUTUBRO DE 1960.

PRE3IDBNCIA DO EXMO. SR. MINISTRO GENERAL-DE-EXERCITO TRISTÃO DE ALENCAR 
ARARIPE.

4

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, 0 EXMO.SR. DR. IVO D‘AQUINO E0N33CA.

•  4 •

SECRETARIO, 0 SR. DR. IBERE GARCINDO FERNANDES DE SA.

Compareceram os Exmos. Srs. M inistros Dr,'Washington Vaz de M ello , Dr.Oç, 
tavio Murgel de Rezende, General-dc-Bxórcito Antônio Josó de Lima Câmara, 
General-de-Exóròito Olympio Falcon ieri da Cunha, - Tenente-Brigadeiro Alva 
ro Hecksher, Dr. Adalberto Barretto , Almirante-de-Bsquadra Josó Espíndo 
la e Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Secco.

Deixaram de comparecer os Exmos. Srs. M inistros Dr. Autran Dourado e A l-  
mirante-de-Esquadra Diogo Borges Fortes, com causa, ju st ific ad a .

As treze horas, havendo número le g a l,  f o i  aberta a sessão.

lida o sem debate, f o i  aprovada a ata da sessão anterior.

*******

Apelações julgadas na sessão secreta do d ia  28 de setembro:

P  31.801 -  Pemambucõ. Rei, 0 Exmö, Sr, M inistro Ten.Brig, Vasco A l-  
voè Secco, Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Murgöl de' Rezen^- 
de; v^Lpelante: A Promotoria da Auditoria da 7a. R.M, Apcla- 
do ̂ waldemar Severino da S ilva , soldado do Batalhão da Ser 
vi£os de'Ehgenhqria, absolvido do crime previsto  no artigo  
159 do C.P.M. -/^Negaram provimento ao recurso do M inist£  
r io  B íb lico , para confiimar a sentença abso lu tó ria , unâni- 
memente.

N2 51.843 Pernambuco, Rei. 0 Exmo. Sr. M inistro Gcn.Ex. Ealcon ieri 
da Cunha. Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Autran Dourado. -  
Apelante: A Promotoria da Auditoria da 7a. R.M. Apelado:- 
Joel Assis do Souza, 25.-CL-TA-ST- da Base Naval de Reci
fe , absolvido do crime previsto no a rt . 163, por fô rça  do 
que estabelece o a rt . 29, n2 I ,  combinado com o a rt . 31, tu 
do do C.P.M. A^Nogarom provimento ao recurso do M inistório  
B íb lico , para confirmar a sentença abso lu tória , por outros 
fundamentos, unânimemente.

i

*******
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(Cont. da ata da 61 &• ses., em 5/10/60).

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos:

A P E L A Ç Õ E S

P  31*812 -  Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo. Sr. M inistro Ten. B r ig , -  
Vasco Alves Secco, Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Murgel de 
Rezende; Apelante: Joaquim Sabino da S ilva , 2a.-CL-TA-C0-n2 
56;0647*4, condenado a 6 meses de ̂ detenção, incurso no art; 
168 do C.P.M.,, por desc lassificação . Apelado: 0 Cònèelho 
Permanente do Justiça da la .  Auditoria de Marinha, ^ N e g a 
ram provimento, para confirmar a sentença, unânimemente.

P  31*678 -  Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo. Sr, M inistro Dr, Adalber' 
to Barretto. Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex. lima' Câmara; 
Apelantes: A Promotoria da 2a* Auditoria da la .  R.M, ; Moy; 
s<5s Mendes de B rito , 12 Tenente FN, reformado, condenado a  
2 anos de reclusão, incurso no a rt. 240 do C.P.M. 0 Benedi 
to F erre ira  Gomes, c iv i l ,  advogado, condenado a 3 anos e 6 
meses de reclusão, incurso'nb a rt , 240, combinado com o § 
22 do a rt , 56, tudo'do C.P.M. Apelados:' 0 ‘Conselho Especi
a l de Justiça da' 2 a .' Auditoria da la .  R.M.; Moysós Mondes 
de B rito , 12 Ten. FN., reformado, condenado; Benedito Fer
reiro, Gomes, c i v i l ,  advogado, condenado; Odilon da S ilv a  
M ello, c iv i l ,  absolvido dos crimes previstos nos a r t s .207, 
240 e 243» combinados com o a rt. 33; o Npwton Dias da S i l 
va, 3S sòrgento do Exército, absolvido dos crimes previstos 
nos á r t s i j> 0 7 , 240 e 243» combinados com o a rt, 33, tudo 
do C;P,M/f (Adiado 0 julgamento por f a l t a  de "quorum" -  12
adiamento/“.

P  31.831 -  São P äu lo .’Rel, 0 Exmo, Sr, M inistro Ten.Brig. Vasco Alves
Secco,' Rev. 0 Exmo. Sr, M inistro Dr. Murgel de Rezende, A- 
pelante: Edson Jenny, soldado, da Escola de^Especialistas  
de Aeronáutica,' côndenado a  6 meses de p risão , incurso no 
a rt . 163 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Justiça da Esco
l a  de E spec ia listas de Aeronáutica. sJfífegaram provimento, 
para confirmar a sentença, unânimemenve.

P  31.847 ~ Pernambuco.'Rei. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Vaz de M ello, -  
Rev; 0 Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex. lim a Câmara, Apelantes:- 
Josó Antônio O liv e ira  de Azevedo, soldado do Dep. Reg. de 
Armamento e Munição'da 7* R.M., condenado a 6 meses de p ri  
são, incurso no a rt . 197 do C.P.M. e Vanilson Cabral de A- 
raaijo, 22 Sargento, do 142 Regimento de In fan taria , conde
nado a 3 meses de p risão , incurso no a rt . 197» combinado 
com o § dhico do a rt . 35» e ap licada, ainda, a medida pes
soal de segurança de internamento, por 2 anos, em casa do 
tratameíito especializado, de acÔrdo com os a rts . 87, nsl l j  
84 , n2s. I  e I I ;  e 98, tudo do re fe rid o  Código. Apelado: 0
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CohsolhO permanente de Justiça do Exército da Auditoria da 
7a. R.M. y^Provida a apelação de José Antônio O live ira  de 
Azevedo, soldado, para reformar a sentença e abso lvê -lo } e y  
quanto ao 22 Sargento Vanilson Cabral de Araiíjo, deram pro,’ A 
vimento ao recurso da defesa para abso lvê -lo , determinando, M 
porém, seu internamento, por 2 anos, em manicômio’ ju d ic iá - f / 
r io , como medida de segurança, tudo h  unanimidade. v

R E P R E S E N T  A Ç  S 0

P  459 -  Paraná, Rei. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr, Vaz de M ello. 0 Dri 
Promotor da’ Auditoria da 5a. R.M,, com fundamento no art, 
340, do C .J.M ., pede se ja  decretada a extinção da p u n ib ili  
dade, pela  prescrigão , de Evoldo Nunes de Souza, ex-funcio  
nário do 22 Batalhao Rodoviário, condenàdC a 1 ano de re -  ^  
clusão, como incurso no a rt. 203 do C .P.M ,, por d esc la ss i- f : 
ficação , por sentença do Conselho Permanente .dq Justiça da v j 
re fe r id a  Auditoria, de 20 de a b r i l  de 1953* -^Cndeferiram ]/ 
a  representação, unânimemente. \

H A B E A S - C O R P U S

P  26.291 -  Paraná. Rei. 0 Exmo. Sr, M inistro Dr, Adalberto B arre tto ,-  
Paciente: Daniel de lim a, c iv i l ,  bacharel em D ire ito , p rê - 
so na 5a. C ia. de Fronteira, sediada em Guaíra, Paraná, par 
ordem do Comandante daquela C ia ,, pedindo ser anulado o.au 

•to de prisão em flag ran te , pÔsto'em liberdade e assim res
ponder a processo, se fô r  o caso. ^/Concederam a ordem pa -̂ 
ra  ser anula.do o auto de prisão em xlagrante, sèr o pacien 
te pôsto em liberdade, sem preju ízo do processo, contra os' . / 
votos dos Exmos. Srs, M inistros Dr. Murgel de Rezende, Gen» 
Ex. Falcon ieri da Cunha 0 Ten.Brig. Alves Secco, que a con 
cediam para ser pôsto têimo aó processo, por f a l t a  de ju s - í 
ta  causa para sua instauração. 0 Exmo, Sr. M inistro Dr.Vaz y,  
de Mello votou com a m aioria, declarando que concedia a or 
dem para anular o auto de prisão em flag ran te , por fa l t a  
de formalidade le g a l e ser pôsto 0 paciente em liberdade, 
som preju ízo do processo..

* * * * * * *

N2 26.282 -  Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo. 3r. M inistro Alm.Esq. Jo.
sé Espíndola. Paciente: Geraldo da Costa Correia Lima, ma
rinheiro de 2& c lasse , recolhido no P resíd io  Naval, pedin
do ser pôsto em liberdade, sem pre ju ízo  d<̂  processo que se 
acha neste Tribunal para desaforamento, -^fconcederam a ° r \ /  
dem para ser 0 gaciente pôsto em liberdade , por excesso de k 
prazo na formaçao da culpa', sem preju ízo do processo, con-|\ 
tra  os‘ votos dos Exmos.3rs. M in istros Alm.Esq.José Espíndoy ■. 
l a ,  Dr. Adalberto Barretto e Alm.Esq. Bofges Portes, que a 
denegavam face ao §22 do a rt. 159 do C.J.M. (Reproduzida 
por te r saído com incorreções na ata da 59â sessão, em 26 
de setembro de 1960).



= 362 =

(Cont. da ata da 61& Ses,, em 5/10/60).

* * * * * * *

Reproduzida por te t saído com incorreções na Ata da 60& Sessão, em 28 de 
setembro p.passado:

EMENDA AO REGIMENTO INTERNO

"Senhores M inistros

Antes da vigência do atual Regimento Interno, as propostas 
que envolviam modificação de preceito regimental, ou os assuntos adminis 
trativos pertinentes ao pessoal dos Serviços A ux ilia res* eram decididos 
pelo Tribunal, em sessão p lenária , face ao re la tó r io  do M inistro designa 
do para re la ta r  a matéria,
2, 0 atual Regimento criou , porém, a "Comissão do Regimento
Interno'^ cujos artigos 121, 122 e 123 fixam as normas de competência,
composição é funcionamento dessa Comissão, que é constituída'de dois Mi
nistros m ilita res  e um togado, funcionando êste como Relator,
3, Acontece que, dentro do novo Sistema, se de um lado não há 
economia processual, de outro ocorre, desnecessariamente, a nosso ver, 
repetição, no p lenário , dos votos em itidos'pelos M in istros, que, na co
missão, já  se pronunciaram sêbre 0 assunto,
4, A p rática  dos trabalhos nos ensina, portanto, q u e ,  salvo 
melhor ju ízo , <5 prescindível a existência  da Comissão, vez que, sem pas
sar por êsse crivo , 0 assunto poderá-ser estudado, da mesma forma, por 
um M inistro re la to r , 6 decidido, finalmente, pelo Tribunal, com igual ins  
trução e profundidade,
5, Isto  pôsto, venho propor a V.Exâs. as seguintes alterações  
no Regimento Interno:.

I  -  a extinção da Comissão do Regimento Interno;
I I  -  que as propostas concernentes h, modificação do Regimen 

to ou h, v ida adm inistrativa do Superior Tribunal M ili 
tar e da Justiça M ilit a r ,  sejam devidamente autuadQs e 
d istribu ídas a um M inistro re la to r ;

I I I  -  0 M inistro re la to r , com os elementos que lhe forem fo£  
necidos, ou que s o lic it a r  h Presidência do Tribunal,con 
c lu irá  seu re la tó r io , no prazo de 10 d ias , contados do 
recebimento do processo;

IV -  0 Presidente do Tribunal, entregue a proposta pelo Re
la to r , mandará d is t r ib u ir  cópia da proposta e do pare
cer aos Srs, M in istros, e ao fim 'de cinco d ias, a col£  
cará em Mesa, para decisão f in a l .

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1960,

a . )  Gen.Ex. Tristão de Alencar Araripe  
M inistro-Presidente do 3.T.M ."

A presente emenda f o i  encaminhada ao Exmo,Sr. M inistro Ten, 
Brig, Vasco Alves Sccco, Presidente da Comissão do Regimento Interno, que 
a^diatribuiu ao Sxmo, Sr, M inistro Dr. Autran Dourado, Relator da Comis
são, 0 Parecer do Exmo. Sr. M inistro Dr, Autran Dourado.foi aprovado pe
la  Comissão do Regimento Interno, de acôrdo com a emenda apresentada pe
lo Exmo,. Sr, M inistro-Presidente, unênimemente. Submetido o Parecer da" 
Comissão do Regimento Interno ao Tribunal, f o i  o mesmo aprovado, à  unâni 
midqde. -
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* *  * * * * *

A seguir, o Exmo* £Ír. M inistro Dr; Murgel de Rezende apresentou uma pro
posta para que fôsse julgado, ̂ por se tra tar de caso excepcional, um pro
cesso no qual era re la to r  e nao constava da pauta de. julgamentos da-ses- 
são* Submetida a julgamento, f o i  a mesma re je itad a , contra o voto do 
Bxmoi Sr. M inistro Gen; Ex. Éalcon ieri da Cunha, rev isor do re fer id o  pro 
cesso, que a aprovava*

* * * * * * *

No in íc io  da sessão, o Exmo. 3r. M inistro Dr. Adalberto Barretto, pedin
do a palavra pela ordem, declarou que tomara conhecimento de dois fa tos  
auspiciosos que muito concorrem para o p res tíg io  dôste Tribunal. 0 p ri
meiro, pela divulgação do conceito emitido pelo^Exmo. Sr. Marechal Ody- 
lio  Denys, M inistro da Guerra, sôbre a publicação do l iv r o  ’’EXPEDIÇÕES 
MILITARES CONTRA CANUDOS” (Seu aspecto m arcia l), de autoria do Exmo. Sr. 
Ministro General-de-Exárcito Tristão de Alencar Araripe, Presidente do 
Tribunal, recomendado por aquela alta 'autoridade m ilita r  como preciosô 
documentáriõ de nossa h is tó r ia  pá tria , - 0 segundo, a admissão do Exmo.Sr. 
Ministro Dr, Washington Vaz de M ello, V ice-Presidente dêste Tribunal,por 
votação unânime do Conselho Superior da Societé de Droit Penal e t Droit 
de Guerra,. cóm sedo’ em Strasbourg, Erança, como membro e fe t iv o  da r e fe r i  
da Sociedade. Propôs o Exmo. Sr. M inistro Dr, Adalberto Barretto, um vo 
to de congratulações aos Exmos, Srs. M inistros General-do-Exército T ris
tão de Alencar Araripe 'e Dr. Washington Vaz de M ello, o que f o i  aprovado 
unânimemente. Os Exmos. Srs. M inistros Presidente' e Vice-Presidente agra 
deceram a homenagem que seus pores lhes prestavem.

*******

Poi, a., seguir , encerrada, a sessão ..

*******
Acham-se em mesa., os seguintes processos: .

Apelações: 31.868(JE/XD)-31.854(MR/LC)-3l.856(JE/AB)-31.863(MR/FC)
Revi são-_C rim inal: 899 (AB/BP)
Correicão ~Pareial: 649 (MR)
Representação: 460 (MR)
Que st ao Adminis t r a t i va : 13 (AH) _ ■
Julgamento adiado ■ por- f a l t a ,de "quorum11: .
Apelação n2 31,678 (AB/LC) -12. adiamento-

SÜPcdü f  T BWi-L Mí-lIMR
. 3 » S E Ç Ã O ;

1111 ~ - 5  0UT/I980 l i

L E G I S L A Ç Ã O ,
. J Ú R I S P R U P Ê N C L A  “

' E d a t il o g r a f ia


